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Resolução N.º 02/2022                                             Damião-PB, 16 de março de 2022. 
 
 
 
   O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Damião-PB, em sua 02ª 

Reunião Ordinária do ano de 2022, realizada no dia 16 de março de 2022, no uso de suas 

competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de Novembro de 1990, 

e pela Lei nº 8.142, de 28 de Dezembro de 1990, e pela Lei nº 092, de 03 de Março de 2008, 

 

   Considerando a Portaria GM nº 3.176 de 24 de Dezembro de 2008; 

    

   RESOLVE: 

 

   Art. 1º - Aprovar a ATA da reunião anterior; 

   Art. 2º - Aprovar o Relatório Quadrimestral de Gestão referente ao último 

quadrimestre do ano de 2021. 

   Art. 3º - Aprovar o Relatório Anual das atividades desenvolvidas no exercício 

de 2021. 

   Art. 4º - Aprovar o Plano Municipal de Saúde 2022-2025. 

   Art. 5º - Convocar a I Conferência Municipal de Saúde Mental. 

   Art. 6º - A Conferência Municipal de Saúde Mental será realizada no 

município de Damião, na Câmara Municipal, em 20 de abril de 2022, às sete horas e meia da 

manhã (07h:30min).              

Art. 7º - O evento terá como tema geral: “A Política de Saúde Mental como 

Direito: pela defesa do cuidado em liberdade, rumo a avanços e garantia dos serviços da atenção 

psicossocial no SUS”. 

   Art. 8º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
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